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ESTADO DE SÃO PAULO 

Abre crédito suplel!lentar e dá 

outras proVidências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Oâr:iara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir-

na Contadoria Municipal um crédito no valor de NCZ$130.000,00 (ce~ 

to e trinta mil cruzados novos9, para suplementar as seguintes dota 

çoes orçamentárias. 

2-5 SaÚde e Assistência Social 

3120 I1mterial de Consumo - Rec • ,;i UDS •.•• NCZ$30,000,00 

3132 - Outros Sen,-:i.ços e Encargos - Rec.u--

S0 SUDS ••••••••••.•••••••.•••.•..•• NCZ$30.000,00 

4120 - Equipamento e iííaterial Permanente 

Recurso SU"IJS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCZ~; 70. 000, 00 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto 

com recu::.·sos proven-; entes do Gove,rno do 1::stado de São Paulo, atra-­

vés da Secretaria da SaÚde - S'(J])S. e a aplicação no mercado de cap~ 

tal. 

,~tigo 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P);:. 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 1lu.7l.icipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de Ou­

tubro do ano de 1.989. 

}'REFEITO MITKICIJ?AL 

Registrado no liv.ro de Leis e, em seg-.úda publicado por-

afixação no local de cos"t'.lllle e pela Imnrensa. Loca:2.. 

ES~RITurclR~~~: 
P.EL.A SEGP..E'TÁIUA 


